
C O M U N I C A D O

Rio Branco-AC, 26 de maio de 2020.

Prezados pais e responsáveis,

O Centro Educacional Marília Sant’Ana-Escola SESI é uma instituição de ensino com oferta de Educação 
Básica, e com legislação especí�ca em âmbito nacional, em especial, quanto ao cumprimento de carga 
horária e dias letivos anual. Dada a interrupção das aulas presenciais de forma inesperada no dia 18 de 
março de 2020, como providência imediata, para minimizar as questões de ordem pedagógica, a equipe 
de coordenação pedagógica, professores e monitoras educacionais, elaboraram planejamento de ativi-
dades escolares que contemplaram todos os segmentos de ensino.

Para que as atividades chegassem aos alunos, inicialmente, utilizamos os recursos tecnológicos 
como grupos de WhatsApp, Lista de Transmissão das turmas e e-mail. E, paralelo a utilização das 
ferramentas disponíveis pelo WhatsApp, iniciamos a partir do dia 20 de março de 2020, o processo 
de integração do Sistema O�ce 365 com o Sistema de Gestão Escolar (SGE), com a proposta de ensa-
lar todas as turmas ativas da Escola SESI na sala de aula virtual do Microsoft Teams, para dar continui-
dade às aulas de forma síncrona.

No dia 31 de março de 2020, concluímos a integração entre os Sistemas (O�ce 365 e SGE), com o ensala-
mento de todas as turmas da Escola SESI. No período de 06 a 09 de abril de 2020, turmas piloto experi-
mentaram a plataforma digital, e, o�cialmente no dia 13 de abril de 2020, todas as turmas passaram a 
receber orientações de acesso e frequentar a sala de aula virtual do Microsoft Teams.

Ressaltamos e asseguramos que a ferramenta tecnológica educacional Microsoft Teams permite a rastre-
abilidade das ações desenvolvidas, nos respaldando diante de possíveis exigências do Conselho Estadual 
de Educação ou de outros órgãos legais, de comprovação das aulas realizadas, com suas cargas horárias 
e dias letivos respectivamente.

Devemos ressaltar ainda que, os alunos que tiverem di�culdade que o impossibilitem a realização das 
atividades, não serão prejudicados, bem como para as famílias que não disponibilizarem de recursos 
tecnológicos (equipamentos, internet etc.), cuja opção se restringe ao material impresso, a escola deve 
considerar um planejamento alternativo das atividades, de modo a contemplar videoaulas, textos diver-
sos etc., prevendo uma adequação das atividades e avaliações propostas.

Pelo exposto, reforçamos o nosso compromisso com toda a comunidade escolar quanto a oferta de 
ensino de qualidade, por meio de atividades não presenciais, dada a especi�cidade e recomendações 
legais. Ademais, vale rea�rmar que daremos continuidade as aulas remotas enquanto durar o período de 
suspensão das atividades presenciais.

Destaca-se ainda que, com base na Medida Provisória nº 934/2020, de 1º de abril de 2020, a qual pro-
moveu ajustes no calendário escolar de 2020, a Escola SESI distribuirá a carga horária em um período 
diferente dos 200 dias letivos previstos em contrato. A referida medida obriga as instituições de 
ensino a oferecer o mínimo de 800 horas anuais no caso da Educação Infantil e do Ensinos Funda-

mental e Ensino Médio, de�nidos pela Lei de Diretrizes e Bases da Educação (LDB — Lei 9.394, de 
1996), e isto será por nós cumprido. 

No entanto, diante da incerteza do momento exato de retorno às aulas presenciais, se torna inviável reor-
ganizar o calendário neste momento. A Escola SESI mais uma vez estabelece seu compromisso com a edu-
cação de excelência. Isto signi�ca dizer que, tão logo seja possível o retorno às aulas presenciais, será 
elaborado um novo calendário de forma que, não só contemplará a carga horária mínima de 800 horas de 
aula estabelecida em Lei, bem como, não serão medidos esforços para oferecer o máximo de aulas com a 
qualidade que sempre prezamos em todos os 22 anos da existência do Centro Educacional Marília 
Sant’Ana – Escola SESI/AC. 

Quanto a validade das aulas remotas, rea�rmamos que toda a equipe da Escola SESI está trabalhando 
diuturnamente na perspectiva da possibilidade de cômputo de tais atividades não presenciais para 
�ns de cumprimento da carga horária mínima anual, em razão da pandemia do novo Coronavírus (Co-
vid-19), conforme orienta o Parecer CNE/CP Nº 5/2020 e normas vigentes do Conselho Estadual de 
Educação do Estado do Acre.

Quanto aos processos de avaliação de ensino e aprendizagem, reiteramos que os instrumentos de avalia-
ção estão sendo utilizados conforme previsto no plano pedagógico da Escola SESI para cada série/ano, 
com as devidas adaptações ao momento em que vivemos. Desta forma, poderão ser propostas atividades 
de avaliação da aprendizagem pelos professores, utilizando o meio o�cial de comunicação da instituição, 
com devolutiva no mesmo sistema. 

Ressaltamos que nosso intuito principal é veri�car os processos de ensino e aprendizagem, considerando 
as especi�cidades e particularidades apresentadas pelas famílias nesse contexto de distanciamento social. 
Com esse olhar, as atividades avaliativas terão inicialmente um caráter muito mais de diagnosticar esse 
novo cenário de aprendizagem do que de mensuração de notas.

É importante ressaltar ainda que, para o retorno às atividades presenciais a Escola SESI está elaborando, 
juntamente com o Departamento Nacional do SESI e com orientações do Conselho Nacional de Educação 
e Conselho Estadual de Educação, protocolo de reabertura da escola, com observância a todas as recomen-
dações manifestadas dos órgãos legais de saúde e segurança e de educação.

Gostaríamos de reforçar nossa solidariedade com todas as nossas famílias que têm enfrentado esse desa�o 
de grandes proporções. 

Desde as primeiras noti�cações, em meados do mês de março, até o momento, nosso país conta com mais 
de 300 mil infectados pelo novo Coronavírus (Covid-19). O cenário dessa pandemia impôs não apenas a 
necessidade de permanência em distanciamento social, mas também esforços coletivos para que o proces-
so educacional não fosse interrompido. 

Todo esse processo encontra respaldo em recomendações nacionais e internacionais. Nesse sentido, 
temos trabalhado intensamente para adequação dos processos pedagógicos ao ambiente virtual de 
aprendizagem, proporcionando aos nossos professores momentos de formação para melhor atendê-los. 

O papel da nossa escola perpassa o ambiente físico. Nesse momento a Família Escola SESI está comprometi-
da em prestar todo suporte escolar às famílias e aos alunos, por meio de apoio pedagógico e orientações 
educacionais que estão ao nosso alcance. 

Diariamente, estamos nos organizando para manter nossa estrutura funcionando, incluindo equipes de 
limpeza e manutenção, secretaria, corpo técnico e docente, só assim viabilizamos as aulas online, sendo os 
custos com pessoal e encargos nossa maior representatividade em termos de gastos. Nossas despesas com 
energia, internet, vigilância, serviços de limpeza e manutenção são demandas contratadas e não são passí-
veis de redução. A Escola SESI, faz parte do SESI, integrante do Sistema “S”, que teve redução de cinquenta 
por cento de sua receita compulsória, conforme Medida Provisória nº 932, editada pelo Governo Federal no 
dia 31 de março de 2020. Essa receita também fazia parte das receitas integrantes da manutenção da Escola 
SESI. En�m, mesmo diante de toda a situação de crise que assola não só o Estado, mas também o país e 
quiçá, o mundo, a Escola conseguiu reduzir ao máximo suas despesas e assim proporcionar à sua clientela 
um desconto signi�cativo, conforme descrito abaixo:

Sinalizamos o suporte �nanceiro, através da concessão do desconto de 5% (cinco por cento), acrescido 
do habitual desconto de pontualidade.  O desconto será aplicado no mês de junho de 2020, retroativo a 
abril, ou seja, em junho o desconto será de 15%, acrescido do habitual desconto de pontualidade. O descon-
to de 5% se manterá enquanto durar o período de fechamento da instituição de ensino, que impossibilita a 
realização das aulas presenciais.

Neste sentido, informamos aos responsáveis �nanceiros que os boletos com a concessão de desconto espe-
cial estarão disponíveis para pagamento a partir do dia 1º de junho de 2020.

Aproveitamos o ensejo para pedir a compreensão de todos acerca do cenário de incerteza no que tange ao 
período de suspensão das aulas presenciais. 

Nossos canais de comunicação continuam disponíveis para o acolhimento e para todos os esclarecimentos 
que se �zerem necessários. Gostaríamos de reforçar nossa solidariedade com todas as famílias de nossos 
alunos que têm enfrentado esse desa�o de grandes proporções.

Para melhor entendimento, disponibilizamos os anexos 01 e 02, para visualização dos valores das mensalida-
des com vencimento a partir de julho/2020.

Saúde e paz a todos.

Atenciosamente,
Maria Regiana Araújo da Costa

Diretora da Escola SESI
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energia, internet, vigilância, serviços de limpeza e manutenção são demandas contratadas e não são passí-
veis de redução. A Escola SESI, faz parte do SESI, integrante do Sistema “S”, que teve redução de cinquenta 
por cento de sua receita compulsória, conforme Medida Provisória nº 932, editada pelo Governo Federal no 
dia 31 de março de 2020. Essa receita também fazia parte das receitas integrantes da manutenção da Escola 
SESI. En�m, mesmo diante de toda a situação de crise que assola não só o Estado, mas também o país e 
quiçá, o mundo, a Escola conseguiu reduzir ao máximo suas despesas e assim proporcionar à sua clientela 
um desconto signi�cativo, conforme descrito abaixo:

Sinalizamos o suporte �nanceiro, através da concessão do desconto de 5% (cinco por cento), acrescido 
do habitual desconto de pontualidade.  O desconto será aplicado no mês de junho de 2020, retroativo a 
abril, ou seja, em junho o desconto será de 15%, acrescido do habitual desconto de pontualidade. O descon-
to de 5% se manterá enquanto durar o período de fechamento da instituição de ensino, que impossibilita a 
realização das aulas presenciais.

Neste sentido, informamos aos responsáveis �nanceiros que os boletos com a concessão de desconto espe-
cial estarão disponíveis para pagamento a partir do dia 1º de junho de 2020.

Aproveitamos o ensejo para pedir a compreensão de todos acerca do cenário de incerteza no que tange ao 
período de suspensão das aulas presenciais. 

Nossos canais de comunicação continuam disponíveis para o acolhimento e para todos os esclarecimentos 
que se �zerem necessários. Gostaríamos de reforçar nossa solidariedade com todas as famílias de nossos 
alunos que têm enfrentado esse desa�o de grandes proporções.

Para melhor entendimento, disponibilizamos os anexos 01 e 02, para visualização dos valores das mensalida-
des com vencimento a partir de julho/2020.

Saúde e paz a todos.

Atenciosamente,
Maria Regiana Araújo da Costa

Diretora da Escola SESI

3



C O M U N I C A D O
D

em
on

st
ra

tiv
o 

da
s 

M
en

sa
lid

ad
es

 E
sc

ol
ar

es
 c

om
 o

 D
es

co
nt

o 
de

 P
on

tu
al

id
ad

e 
e 

D
es

co
nt

o 
Es

pe
ci

al

A
N

EX
O

 0
1 

– 
Tu

rn
o 

M
at

ut
in

o

4

 

M
od

al
id

ad
e 

Sé
rie

/ A
no

 
C

at
eg

or
ia

 
M

en
sa

lid
ad

e 
M

at
ut

in
o 

D
es

co
nt

o 
Po

nt
ua

lid
ad

e 
(5

%
) 

D
es

co
nt

o 
Es

pe
ci

al
  

(5
%

) 

M
en

sa
lid

ad
e 

M
at

ut
in

o 
co

m
 

D
es

co
nt

o 
C

um
ul

at
iv

o 
(P

on
tu

al
id

ad
e 

+ 
Es

pe
ci

al
) 

(1
0%

) 

Ed
uc

aç
ão

 
In

fa
nt

il 
M

at
er

na
l 

In
dú

st
ria

 
42

7,
00

 
21

,3
5 

21
,3

5 
38

4,
30

 

C
om

un
id

ad
e 

64
2,

00
 

32
,1

0 
32

,1
0 

57
7,

80
 

Pr
é-

es
co

la
 

Pr
é 

I e
 II

 
In

dú
st

ria
 

36
5,

00
 

18
,2

5 
18

,2
5 

32
8,

25
 

C
om

un
id

ad
e 

54
0,

00
 

27
,0

0 
27

,0
0 

48
8,

00
 

Fu
nd

am
en

ta
l 

I 
1º

 a
o 

5º
 

an
o 

In
dú

st
ria

 
37

8,
00

 
18

,9
0 

18
,9

0 
35

0,
20

 

C
om

un
id

ad
e 

55
0,

00
 

27
,5

0 
27

,5
0 

49
7,

00
 

Fu
nd

am
en

ta
l 

II 
6º

 a
o 

9º
 

an
o 

In
dú

st
ria

 
40

0,
00

 
20

,0
0 

20
,0

0 
36

0,
00

 

C
om

un
id

ad
e 

56
2,

00
 

28
,1

0 
28

,1
0 

50
5,

80
 



C O M U N I C A D O
A

N
EX

O
 0

2 
– 

Tu
rn

o 
Ve

sp
er

tin
o

5

 

M
od

al
id

ad
e 

Sé
rie

/ A
no

 
C

at
eg

or
ia

 
M

en
sa

lid
ad

e 
Ve

sp
er

tin
o 

D
es

co
nt

o 
Po

nt
ua

lid
ad

e 
(5

%
) 

D
es

co
nt

o 
Es

pe
ci

al
   

(5
%

) 

M
en

sa
lid

ad
e 

Ve
sp

er
tin

o 
co

m
 

D
es

co
nt

o 
C

um
ul

at
iv

o 
(P

on
tu

al
id

ad
e 

+ 
Es

pe
ci

al
) 

(1
0%

) 

Ed
uc

aç
ão

 
In

fa
nt

il 
M

at
er

na
l 

In
dú

st
ria

 
40

5,
65

 
20

,2
8 

20
,2

8 
36

5,
09

 

C
om

un
id

ad
e 

60
9,

90
 

30
,4

9 
30

,4
9 

54
8,

92
 

Pr
é-

es
co

la
 

Pr
é 

I e
 II

 
In

dú
st

ria
 

34
6,

75
 

17
,3

3 
17

,3
3 

31
2,

09
 

C
om

un
id

ad
e 

51
3,

00
 

25
,6

5 
25

,6
5 

46
1,

70
 

Fu
nd

am
en

ta
l 

I 
1º

 a
o 

5º
 a

no
 

In
dú

st
ria

 
35

9,
10

 
17

,9
5 

17
,9

5 
32

3,
20

 

C
om

un
id

ad
e 

52
2,

50
 

26
,1

2 
26

,1
2 

47
0,

26
 

Fu
nd

am
en

ta
l 

II 
6º

 a
o 

9º
 a

no
 

In
dú

st
ria

 
38

0,
00

 
19

,0
0 

19
,0

0 
34

2,
00

 

C
om

un
id

ad
e 

53
3,

90
 

26
,6

9 
26

,6
9 

48
0,

52
 


